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TERMO DE ABE .0Y

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VETCULOS PARA ATENDER AS

DEMANDAS DE TRANSPORTE DO MUMCIPIO DE PORTO FRANCO.

PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 417 .407 12022

ADESÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" OO2I2O22, ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N.022l2022tCPL

DATA DE INÍCIO:30 de junho de2022.

Admlnl3trondo poro o o

ns
Prefeito Municipal

ilNW" l'{\,/,h

Rua São José, N' 479. CeÍ Ío - CEP: 65668{00 - CNPr: 01.612.338[00l{7
Fone"/far: (99) 3553-l09Ul019

E-mail : prefciturasucupirrdorirchao@grnail.com
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OIicio n" 1L4-Al 2022 - GAB

Sucupira do Riachão - junho de 2022.

A
Vossa Excelência
O Sr. Raimundo Antônio Araújo Barros
Secretário Municipal de
ÓRGÃo GERENCIADoR
Porto Franco - Ma

Ao cumprimentá-lo, venho através do presente solicitar permissáo para
que este MunicÍpio possa adquirir na condiçáo de "carona' a ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N" O2212022-pMpF, PREGÂO ELETRÔNrCO N" OO2|2O22-C?L,
PROCESSO ADMINISTRATM N" 028/2O22/SMA, conforme extrato de- publicação
no Diário Oficial Eletronico Frefeitura Municipal de Porto Franco - Ma, do dia 28 de
abril de 2022, Ediçào No 379, págrnas O5 a I I , que tem por objeto CONTRATAçÃO

PORTO FRAIICO, visando atender as necessidades das secretarias
Municipais do município de Sucupira do Riachã.o - Ma, Interessada em aderir a
itens da referida ata de registro de preços, conforme quantitativos Anexo I.

No caso de Permissáo, solicito que seja enviado com os respectivos: ollclo de
autorlzação, edltal, côpla de ata de reglstro dc pregoc, e publlcaçõer dor

No ensejo renovamos nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Walterlins Rodrigues de
Prefeito Municipal

f

I il l
l

Rüa SÀo Jo§é, N. 479, C.nro - CEP: 65668ff - CNPJ: 0l ó l233a,q)01ó7
Fon.,/fsx: (99) 3553-1098/1019

Ii-ntáit prrígrúr.lrEupLrdortr.hio@gmíLcom
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AITEXO I
-oY

PIÁMLIIA COM OS ITEI{S E OUATTITATWOS A SEREM AI'QI'IRIDOS IÍA
CÂROITA

2

ITEU DEACRIçÃO DO§ SERVIçOS UITID QUAITT. PERIODO VL
TEIfAAL

VALOR
?OTAL

1

VEICULO TIPO MOTOCICLETA, NO
MINIMO MOTOR l25cc No MINIMo,
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS, BI.
COMBUSTÍVEL (GASOLINA E/OU
ALCOOL), COM QUILOMETRAGEM
LÍVRE, SEM CONDUTOR.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

MÊS 5 t2 R$
1.400,00

R$
84.OOO,OO

VEICULO TIPO PASSEIO, NO MÍNIMO
MOTOR 1.0, 65 CAVAI,OS NO MINIMO,
TIPO 04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, BI-COMBUSTÍVEL (GÂSOLINA
E/OU ÁLCOOL), COM QUILOMETRAGEM
LIVRE, SEM CONDUTOR.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

MÊS 6 t2 Rs
2.900,00

R$
208.800,00

3

CAMINHONETE DE CARROCERIA
ABERTA/PICK-UP, CABINE DUPLA, COM
04 PORTAS, A ÓLEO DIESEL, POTÊNCIA
MINTMA l2o Hp, TRÂÇÁO 4x4, COM
CAPACIDADE DE CARGA NO MÍNIMO
1.OOO KG, COM CAPACTDADE PARA 05
(crNco) PESSOAS COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MÉS 3 72
R$

12.800,00
R$

460.800,00

CAMINHONETE DE CARROCERIA
ABERTÂ, CABINE SIMPLES, COM
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MES 4 t2 RS
7.950,00

R$
381.600,00

6

VEÍCULO TIPO VAN SEM CONDUTOR
COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 9 A 15
(QUINZE) PASSAGEIROS DOTADO DE
TODOS OS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI
QUILOMETRAGEM LTVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

MÊS 2 L2
R$

12.850,00
R$

308.400,00

11

VEICULO TIPO CAMINHÂO 3/4 CABINE
SIMPLES, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA:
MINMO DE 160 CV, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTfuEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MÊS I t2 R$
13.950,00

R$
167.400,00

4

Ruâ São Jo6é, N" 47q Cãrro - CEP: 6566&00 - CNPJ: 0l .61233a/0001{7
Forc/fsx: (99) 3553-1098i/10 l9

E-m.il: pÍ.êl.ursucuplrrdorlrcàlo@gmrll.com
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R$
14. r50,OO

RS
169.800,O0

iÍ

t2

VEICULO TIPO CAMINHÁO BAÚ TOCO
4X2; CARACTERÍSTICAS NO MÍNIMO DE:
CAPACIDADE DE CARGA: r0.OO0; COM
QUILOMETRAGEM LTVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL POR CONTÂ DO
CONTRATANTE

MÊS 1 t2

Â, ô
Walterlins Rodrigues de

Prefeito Municipal

VALOR TOTAL RS
1.780.800,00

Ruâ Süo Jo!é, N! 479, Cênqo - CEP: 65668-(}0 - CNPJ: 0 | ó 12.338/0ml -67
Fone,/faxr (99) 3553-l09ti/10 l9

E-únil: pÍrHtlrül.ütr1Írdorüràro@a[llfl ,com
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sucupira do Riacháo <cptpmsr@smait.com>

soLtctTAçÃO PRAADESAO AATA DE REGISTRO DE PREçOS No 022t2022
O ELETRÔNICO NO o02t2022-CPL, PROCESSO ADMINISTRATIVO NO

2 mensagens

26 dejulho de 2022 às í6:29

A
Vossa Excelência
O Sr. Raimundo Antonio

CIPAT

Araújo Barros
Secretário Municipal de
ÓRGÃo GERENCIADOR
Porto Franco - Ma
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Ao cumprimentá-lo, venho através do presen te solicitar permissáopara que este Município possa adquirir na condiçáo de "carona" a ATA DEREGISTRO DE PREÇOS No 02212O22-PMPF, PREcÃo ELETRÔNICO N" OO2 / 2022-CPL, PROCESSO ADMINISTRATTVO N" o28/2O22 SMA, conforme extrato de

do dia 28 de abril de 2022, Ediçáo N" 379, O5 a 1l
publicação no Diário OÍicial Eletrônico prefeitura M

necessidades das secretarias
Ma, Interessada em aderir a
quantitativos Anexo I.

EII

unicipal de Porto Franco Ma,
que tem por objeto

visando atender as
.Municipais do município de Sucupira do Riachão _
itens da referida ata de registro de preços, conforme

Franco Maranhão <semad.portofranco@gmaíl.com>
do Riachão <cplpmsr@gmaii.com>

No caso de Permissão soücito que seja enviado com os respectivos: oficlo de
de ata de reglstro de IrrGços, e publlcaçõee dos

No ensejo renovarnos nossos votos de elevada estima e disünta consideração.

Walterlins Rodrigues de Azevedo
Prefeito Municípal

-.,\ncxrt oÍlr:io dr: solir;ittrr_.io crtrrr os itcrr::.

Oficlo I'lo 1í
1343KB

illunicipio de PoÍto
Para: CPL Sucupira

3 de agosto dê 2022 às 12:34

Bom dia!

Conforme solicitado segue oÍicio de AutorizaÇáo.

hths://mail'google.com/mail/u/0/?ik=0bÍ99l4758visw=pt&seaÍ(,r=all&pêlmülid=thrêad-a%3A17662345777377093518&simpt=msg-a%3Ar3í 
201-.. 1D
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Att,

Raimundo Antonio Arauio Banos
Secretário Municipal de Administragão
IC tâçáo ocr]hâdal
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OÍicio no 071r2022-SMA

VEICULO TIPO PASSEIO, NO NIMO
MOTOR 1.0.65 CAVALOS NO MINIMO, TIPO
04 PORTAS, CAPACIDADE PARA 05
PESSOAS, BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA
E/OU ALCOOL), COM QUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM CONOUTOR, ABASTECIMENTO
OE COMBUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

I)reilrtula Mullcipnl ric Pcr to Francu
Pr rç;r f'c.nrclrio I'liihcnrr:nr - Il" l0 - Ccotro
i'l;ir';,llh.io - cIir Í,5 97G-0c0 - cNPi 0ó 203 94ó.,,icc]-21
i:r: ',t9 l5?1.??51

Porto Franco/MA, 03 de agosto de 2022.

il

\PATC

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SUGUPIRA DO RIACHÃO{UIA
Sf, WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO
Prefroito Municipal

l- v
§o

'o

v Assunto: Autorização de Adesão à Ata no 02212022-PMPF, Pregão Eletrônico no 00212022-
CPL, Processo Administrativo no O28|2O22|SMA - Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA.

Em rêsposta a vossa solicitação por meio do Oflcio n" 114-N2022-GAB, datado de 30

de junho de 2022, rêcebido via e-mail em 26 de julho de 2022, reierenle a solicitaÉo pâra

adesão como "carona" à Ata de Registro de Preço no 02212022-PMPF- Pregão Eletrônico no

00212022-CPL deste município, informamos que AUTORIZAMOS a pretendida Adesão, nos
quantitativos solicitados, conforme descrito abaixo:

MÊS

o
à
or,

f)
>r

o D§

IIi:tIl DESGRTÇÃO DOS SERV|ÇOS UNIO.
VALOR

T,ENSAL
VALOR

VEICULO TIPO MOTOCICLETA, NO NIMO
MOTOR 125CC NO MINIMO. CAPACIDADE
PARA 02 PESSOAS, BI.COMBUSTIVEL
(GASOLTNA E/OU ALCOOL), COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONOUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIVEL POR CONTA OO
CONTRATANTE

MÊS 1 2 1.400,00 84.000,00

6 12 2.900,00 208.800,00
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4

6

r.:CO

CAMINHONETE ERIA
ABERTA/PI CK.UP. CAB 04

ESEL. PoTÊNcIA
MÍNIMA í20 HP, TRAÇÂo 4x4, coM
CAPACIDADE DE CARGA No MINtMo í.ooo

;:,,-f'- ilt"ii'.1rI,ra,ii.-!i Lic it'r.!o [j. rrr,-:
i'-,tir {lcrrr.:lr rr'j l'!riirontinr f.i' l0 Ccn:ro
urrar:h.io - cEP lr5 97C-0C0 - Cilp..J 0ó 208 9nóiü0c1.2í.
r^,t,, QQ i'.',I .rr\1

MÊS

a

PORTAS. A ÓLEO DI

KG, COM CAPACTDADE PARA 05 (C|NCO)
PESSOAS COM QUILOMETRAGEM LIVRE.
SEM CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTiVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

3 0012 800 460.800,00

38í.600,0012 7 950.00

12

21

CAMINHONETE DE CARROCER IA ABERTA.
CABINE SIMPLES, COM CAPACIDADE
PARA 02 PESSOAS COM OUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM CONDUTOR ABASTECIMENTO
DE COMBUST|VEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

ÊsM

12.850.00 308.400,00

VEICULO TIPO CAMIN 3/4 CABINE
SIMPLES. MOTOR DIESEL. POTÊNCIA:
MINMO DE 160 CV, COM QUILOMETRAGEM
LIVRE, SEM CONDUTOR, ABASTECIMENTO
DE COMBUSTIVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MÊS

VEICULO TIPO CAMIN TOCO 4x2.
CARACTER|STICAS NO MINIMO DE:
CAPACIDADE DE CARGA: 10.000; COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTiVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

VALOR TOTAL

Após ciência de seu interesse em aderir a nossa ata dê registro de preço em
referência e conhecimento de que os termos pretendidos por Vossa Excelência encontram-
se nela contemplados e estão compatíveis com os parâmetros cujos preços foram
registrados, amparado pelo que dispõe o Decreto Federal n' 7.8g2D013, nos têrmos
pÍevisto no art. 10 e demais artigos, quê Íegulamentam o sistema de Registro de preços
(SRP), somos Íavoráveis e autorizamos a referida adesáo.

Art. 1o As contralações de serviços e a aquisiçáo de bens, quando
efetuadas pelo SlsÍema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos
espec,ãrs, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

'tí
1

2 14.11trt]Ês 50.00 1 00800,69.

í.780.800,00

o
!)

(')
À
o

DÊ

4

PO VAN SEM CONDUTOR COM
CAPACIDADE MINIMA PARA 9 A 15
(OUINZE) PASSAGEIROS DOTADO DETODOS OS EOUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI
QUILOMETRAGEM LIVRE ABASTECIMENTO
DE COMBUSTIVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MÊS

TI

'122

12 167.400,001 3 00950,
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entidades controladas, diteta ou indirctamente pela União, obedecerão
ao disposto neste Decrcto.

Outrossim, informamos que, a contar da data deste oÍicio , este órgão não participantê
eveÍá efetivaÍ a aquisição ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, após o que

esta autorizaçâo perderá a sua validade. Encerrado o ptazo de 90 (noventa) dias, este órgãodeverá informar o quantitativo por que foi eíetivamente empenhado para controle deste

d

Município.

CIPA T

'0

Atenciosamente,

l*
_0

7
.L

q
RAIMUNDO úJo elnnos
Secretário Munic Administração

Y
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do dia 19 de abril de 2022

PreÍeilura Municipat de Porto Franco
Praça oemétrio Mithomem - N. l0 - Centro
Maranhão - CEP ó5.970-000 - CNpJ:0ó.208.94 0l-2a

il LAP
t't Fone: 99 35?l-2251

PREGÃO ELETRÔNrcO NO OO2I2O22

stsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS
PROCESSO ADilIN|STRATIVO No. 028r2022§MA

5t-
6

-0
v

1.1. A PREFEITURA MUNICTPAL DE PORTO MA, através de sua PREGOEIRA
OFICIAL ê EQUIPE DE APOIO designados pêlos Decrêtos Municipais de 04 de janeiro de 2021e 06 de janeiro de 2O21, toma público para conhecimênto dos interessados que às 14:00 horas

Demétrio Milhomem, no í0,
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na

documentação
Centro, Porto Franco MA, comunica a todos o recebimento da

de preços relativos à licitação epígrafe , na modalidade PREGÃO,r.-, Ítâ forma EL lCA, do tipo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços
de interesse da Secretaria Mun icipal de Administração, tendo em visüa o que consta do Processo
Administrativo no. 028t2022-SMA, conforme descrito neste Ed ital e seus anexos.
2.

v 3.2. O valor

2.1. A licitação reger-se.á pelas d isposições da Lei federal no 1O.024, de 20 de setembro de
2019, Lei Federal no 1O.52O, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal no7.892, de 23 de janeiro
de 2013 Lei 4 de dezembro de 2006 altorada pela Lei
Complementar no 147, de 07 de agosto de 20í4, Decreto Federal no B.S3g, de 06 de outubro dê20í5, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o 8.666/93 e
demais normas regulamentares aplicáveis à especie.

no í23, de í

3. DOOB'ETOEVALOR:
3.1. constitui objeto da presênte licitação, o Registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa para prestação dos serviços àe Locação dé Veàulos Automotores para
atender as demandas de transporte do Município de Porto Fránco/MA, conforme especificações
constantes no Termo de Referência e nas planilhas de Especificações - Anexo ll.

(oito milh
global ostimedo pera êssa contratação, perlaza importância de R$ g.9gf.66g
novecentos e §essenta e quatro mil, seiscentos e sessenta e oito rêais ê

quatro centavos).

3-3. 
_O 

presente objêto será proposto em rigorosa observância às especiÍica@es do ANEXO I
deste Edital e as normas vigentes que a ele se aplicarem.

3-1- Em caso de discordância existente entre as especiÍicaçóes deste objeto descÍitas no
LICITANET e as especificações técnicas constantes deste Editalj prevalecerão âs úfiimas.
+
4.1.. Somente poderão participar deste Pregão êmpnesas que atuam no ramo de atividade
pêrtinente ao objeto desta licitação.

4.2._ As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes da licitação deverão
confirmar seu enquadramgllo_ e condiçâo, através de Dedaáção registrada €m campo
especÍfco do sistema LICITANET.

aJ
§ {1

.br
o

DE,

3

1

4.3. O pregoeiro poderá solicitar, via chat do sistema
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Prefeiturâ Municipât de porlo Franco
Prâça oemótrio Milhomem - N. lo - Cêntro
Maranhão - CEP ó5.970-000 - CNpJ: 0ó.208.94ól000t_24
Fone: 99 3571-225r

de.comprovar a cúmpatibiridadê do ramo de atividade exercido pela empresa comEdital, caso não seja possíver tar comprovação mediante consurta ;à R;""it

4'4' Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrar em uma ou mais dasseguintes situações:

a) que tenham sido 'leclaradas inidôneas por qualquer órgão público, seja federal, estadual,municipal ou do Distrito Federâl;

b) .Es§am.sob regime de falência, conoordata, dissoluçâo ou liquidaçâo, r€cuperaÉo judicial,
exceto quando estiver com plano de recuperação judiáal homolog"áà p"ío ;iriz de tárcn"ià,
deüdamente oomprovado;

c) em consórcio ou associação;

-- d-|.-!s Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OpSClp, conhecidas como.- 
ONGS, nos termos do Acórdão TCU no 74612014 - prenário - gcaZl.6osl2o12-2);
e) impedidas, ainda que de forma indireta, de participar de licitações ou de contratar quando apenalidade foi aplicada por órgão ou entidade da Administração'priOfúilUeral, Estradual ouMunicipal com fundamento no árt. 7o da Lei no 10.S2OI2OO2;

f) que esteja impedida de participar de licitações em quaisquer órgãos Municipais;

s) que estejam inadimplentes com a prefeitura Municipal de porto Franco;
h) nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e lll do art. 90 da Lei g.666/93.

4.4.í. Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser dectarados pela empresa proponente,
sob pena de responsabilidades administraüvas e penais cabíveis, 

"onroir" 
tãii.taçaá vibenú. 

-'

4.5. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de:

a.) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na árearesponsável pela
demanda ou contrataÉo; ou

-- b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratrantê.
b.1) Para os fins do disposto neste item, considera-se Íamiliar o cônjuge, o companheiro ou oparente em linha reta_ou colateral, por- consanguinidade ou afiniOãd1, até o'terceiro grau
(súmula Vinculante/srF no 13, art. so, inciso v, dà Lei no Í2.gí3, de 16 de maio de 2olB i aft.
20, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

1.6. É vedada' ainda, a utilizaçâo, na execução dos serviços contratados, de empregado da
futura Contratada que seja familiar de agente público ocupan[e de cargo em comissão oü funçao
de conÍiança neste órgão contratante.

1:7.. As eTpresas que sê encontrarem com a sanção de impedimenio mm fundamento no art.
70 da Lei no 10.520/02, aplicada por Órgãos Fedeiais, Estaduais ou Municipais terá proposta
recusada, sem prejuízo da abertura de procedimento administrativo para possível apfióaçáo depenalidade.

5. DACONDUçÃODOCERTATE:

5.í. o certame seÉ conduzido por servidor da prefeitura Municipal de porto

com o intuito
o objeto do
Federal.
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designado Pregoeiro, que outras, as seguintes atribuições: conduzir a sessão
pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao editale aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçáodesses documentos; verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no edital; coorden ar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as
condições de habilitação; sanear enos ou falhas gue não alterem a substância das propostas,
dos documentos de habil itação e sua validade jurídica; receber, exami nar e decidir os recursos e
encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autorid
homologação. (Art. 17 do Decreto 1O.O24l2O1g)

6. DO CREDENC|AMENTO NO SISTEiIA ELETRôNICO:

ade competente e propor a sua

6.1. A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da licitaçáo, o pregoeiro, os\-/ membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma e-letrônica,
serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. (art. go, do Decreto
no 1O.02412019).

6.2. A sessão púbtica ocorrerá por meio do Sistema de Compras do Governo federat,
disponível no endereço eletrônico httos:/flicitanet.com.br/. (Art. So do tiec. 10.024t201g).
6.3. O credenciamento para acesso ao sistema oconerá pela atribuição de chave de
identiÍicação e de senha pessoale intransferível. (art. 9o, s 1o do óecreto no 10.024201g).
6-4. O credenciamento do Licitante, bem como a sua manutenção, dependerá de registro
cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF 1aã. t0,
do Decreto no í0.02412019).

6.5. O credenciamento no SICAF permite a participação dos interessados em qualquer
pregão, na forma eletrÔnica, exceto quando o seu cadastro no SICAF tenha sido inativado ou
excluído por solicitação do credenciado ou por determinação legal. (art. 11 do Decreto no
10.024t2019).

6.6. A perda da senha ou qualquer inviabilidade de seu uso e qualquer acontecimento quev possa comprometer o sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso (art. 19, lnc V, do Decreto no 10.024t2019).

6.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou a este Município, promotor da Licitação, qualquer responsabilidade por eventuais
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros (art. 1g, lnc lil, do Decreto
no 10.02412019).

6.8. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua dãsconexão, bem
como acompanhar todos os atos pertinentes ao Pregão até o momento da homologação do
certame (Art. 19, lnc lV do Dec 10.02412019).

6.9. O Licitante deverá
declarações pertinentes.

I
í

ainda preencher em campo próprio do sistema LICITANET as
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7'2' A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será abêrta peloprêgoeiro com a utilizaçáo de sua chave de acesso ê senha.
7'3' 

. Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante â utilização desua chave de acesso e senha.

!.,!., .o sistema disponibirizaÉ campo próprio para troca de mensagens enke o pregoeiro ê oslicitantes.

. - 7'5' . os licitantes podeÉo rêtirar ou subsütuir a proposta e os documentos dê habilitaçãov anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da'sessáo púbrica.

7. GrPut do Dsc 10.024/!t0í9).
lgaçáo do edital no sítio eletrônico Ilcitantes encamlnharão,

habilitação erigidos no edital proposta com a
com os documentos de

do objeto ofeÉadoeopreço,atéadataeohorário estabelecidos para abertura da sessão pública.

7.6. Nessa etapa de da proposta e dos documentos de habilitagão pelo licitante,não haverá ordem de classificação das propostas, o que oconeÉ somente após osprocedimentos relacionados ao julgamento das propostas.

DA PROPOSTA E DOCUTET{TO§ DE
SISTEilA (Arts.26 e 2? Dec íO.02r0lll0t9).
a

E.í. O envio da
chave de acesso e senha,

dos
(art.

o Licitante deveÉ manifestar, err campo próprio do sistema eletrônico, o
lJyl.ilo..pa a a h_abilitaçáo_e a conformidade de sua proposta com as exigên
26, § 40, do Dec 10.02412019).

cias do edital

a). A dechração falsa re-lativa ao cumprimênto dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o Licitantê às sanções previstas na legislação e neste Edital.
8.3. 0s doormentos que compõemapropostaeahabilitação do licitante melhor classificado\-7 somente serão disponibilizados para aval iação do pregoeiro e para acesso público após oencenamento do envio de lane,es.

Os documentos complementares à proposta e à habil itação, quando necessários àconÍirmação daqueles exg idos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitantemelhor classiÍicado após o encenamento do envio de lances, observado o prazo dado durante anegociação.

PROPOSTAS (Art. 28 do Dec í0.02d20í9).
9'í' o pregoeiro vêrmcará as propostas apresentadas e desclassiÍicará aquelas que nãoestejam em conÍormidade com os requisitos es-tabelecidos no edital.
9-2, A desclassilicação da proposta seÉ fundamentada e registrada no sistema, sendoacompanhado em tempo real por todos os participantes.

10. oRDEI{AçÃO E CLASSTFTCAçÀO DAS PROPOSTAS (&L 29 do Dre 10.U,4t201s1.
í0.1. o sistema ordenaÉ automaücamente as propostas crassiÍicadas pelo pregoeiro.

9.

4
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LANCES (AÍt 3,1 o 35 do Doc.

a
u
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íI

í0.2. Somêntê as propostas classificadâs pelo pregoeiro participaráo da etapa de envio delances.

17.

í í.í. classilicadas as propostas,. o pregoeiro dará inÍcio à Íase competiüva de rances queocorerá exclusivamente por meio do sistelna eletrônico.
íí'2' os.licitantes podeÉo encaminhar lances sucessivos, observados o horário Íixado para
abertura da sessão pública e as regras estrabelecidas no edital.
íí'3' O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignadono registro.

íí'5. Não serâo aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido eregistrado primeiro.

í1.6' Durante a sessão pública, os licitantes serão infoÍmados, em tempo real, do valor do
menor lanoe registrado, vedada a identificaÉo do licitante.

11.4. O licitante somehtê poderá oÍerecer valor inferior ao último lance por ele ofertado eregishado pelo sistema, observado, o intelalo mÍnimo de diferença de valores ou deque incidiÉ tianto em relação aos lances intermediários quanto
GIin relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

12. DISPUTA {AÍt. 3í e 32 do Doc í0.024120í9)

12.3. O intervalo mínamo de diferença entre seÉ de í7o.
12.4. No modo de dlsputa abeÉo, a êtapa dê envio de lanccs na sessão
dez minutos e, após isso, será pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos úlümos dois minuüos do período de duração da sessão pública.

í2.í. SeÉ adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dísputa aberto -ol.d.e_ os. licitantes apresenraÉo lances públicos'e õucessivos, *, p."og"gões, conforme ocritério de julgamento adotado no edital.

1.2'2. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mÍnimo de diferença de valores oude percentuais entrê os lanccs, que incidiÉ tanto em relação aos lances inteniãoiários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta.

12.5. A pronogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e oconerá sucessivamente sempre que houver lances énviados nesseperíodo de pronogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

Na hipótese de não haver novos lances na forma acima estabelecida, a sessão pública
encenada automaticamente.

12.6.
seÉ
12.7. Encenada a sessão pública sem pronogação automática pelo sistema, o pregoeiro
podeÉ,. mediante justificativa.e, assessorado pehequipe de apoio, aámffir o reinúio aa'etaia oeenvio .de lances, em prol da consecução ao meihór preço conÍorme os critérios objetivos
deÍinidos no edital.

t3.

a

n

5

í3.í. No caso de desconexão do pregoeiro, no deconer ds €tapa d€
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elet6nico permanecer ntes, os lances continuarão sêndo recebidos, semprejuízo dos atos reallzados.

í3.2. Quando a desconêxão do persistir por tempo superior a dez minutos, a sessãodo pregão será suspensa e reiniciada somente deconidas vinte e quatro horas após a
comunicação do Íato aos participantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

DESEtrPATE (Art.36 e 37 do D€c. í0.024120í9)
í,1.í. Após a etapa de ênvio de lanccs, haveÉ a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e aft.45 da Lei no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da
aplicação do critério estabelecido no § 20 do art. 30 da Lei no 8.666, de í993, se não houver
licitante que atenda à primeira hipótese

í4.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do dispositivo acima, caso não
haja envio de lances após o início da fase compeütiva.

íf'3t !'la hipótese de persistir o empate, a proposta venoedora seÉ sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

,5. OO JULGATEI{TO E ]{ECOCUTCAO DAS pROpOSrÍAS (Aí. 3S e 39 do Dec.
10.0124/z0151

edital.

í5.3. A negociação seÉ realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

í5.4. Encenada a etiapa de negociação, o pregoeiro examinará a propasta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pieço em relação ao valor
estimado para a contratação no edital, observado o seguinte:

Íins de julgamento de proposta, sêrá considêrada vencedora aquela que, estando de
acordo com as especifica@es exigidas, ofertar O MENOR pREçO POR ITEM, desde que
atendidas as êxigências do Edital.

Í5.2. Encenada a etiapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obüda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no

í5.4.í. Os critérios objetivos fixados para definiçâo do melhor preço, mnsiderados os prazos
para a execução do contrato e do fomecimento, as especificações técnicas, os parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logÍstica
sustentávêl ê as demais condições estabelecidas no edital.

no mínimo, duas horas, contado da s
proposta adequada ao último lance ofertado e, se

í
d
5,4.3. Verificação da habilitação do licitante @nforme dispasigôes do edital, observado o
isposto no Edital e Termo de ReÍerência.

chat, poderá ser prorrogado por soticitação
de findo o prazo estabêlecido, e formalmentê

í5.5. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro, via
escrita e justificada do Licitante, formulada antes
aceita pelo Pregoeiro.

o n

6
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ao valor final negociado ou dos documentos de
habilitação no prazo deteminado pelo Pregoeiro, via chat, rêsultará na desclassificação daproposta ou na inabilitação do Licitante, ficando ainda passívêl a aplicação de penalidade.
í5.6, Não serão considêradas propostias com altemativas, preços ou vantagens baseadas nas
ofertas das demais Licitantes, devendo as proponentês obsêruarêm as especmcações do Edital.

15.9. SeÉ desclassiÍicada a propostâ que:

Contenha ilegalidade ou vício insanável;

c) Aprêsentarem preços manifestamente inexequÍvêis, assim considerados aqueÍes que não
venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os
custos são coerentes com os de mercado

proposta altemativa de preços ou gualquer outra condiÉo que induza o
julgamento a ter mais de um resultrado;

e) Que náo atendam as condições previstas no Termo de Referência;

í.5'7'. lnformar o endereço, teleÍone, e-mail da empresa e assinaturá do seu representante legal
devidamente identÍÍicado e qualifi cado.

Í§.8- Quando solicitadas pelo Pregoeiro, as 6pias aulenücadas dos documentos de habilitação
técnica deveráo ser encãminhadas em até 08 dias úteis, contados a partir da data da declaraiáo
de vencedor, para o seguinte endereço:

b) obedecida a ordem de classiÍicação e após a negocieÉo com o pregoeiro, apresentar
preço Íinal superior ao valor estimado pela Administração.

0 Serão desclassíficadas as propostas que não apresentarem documentos que comprovem,
de forma inequívoca, o atendimento aos rêquisitos do presente instrum€nto

As licitantes que apresentarem meras declarações de atendimento às condições ora
estipuladas também terão suas propostas desclassificadas.

de inteira responsabilidade do
do fornecimento do objeto da
Administração, salvo moüvo

í5.10.Os eros, equÍvocos e omissões havidas nos lances serão
Licitante, não lhe cabendo, em caso de classiÍicação, eximir+e
prêsente Licitação, sob pena de aplicação de sanção pela
justificado ê aceito pelo Pregoeiro.

í5.í í. O Pregoeiro poderá realizar diligência no sentido de verificar a aceitabilidade das
propqstas caso tenha a§uma dúvida, levando em consideração a compeütividade e a melhor
forma de promover a aquisiçpo para o órgão.

15.12.0 pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar eros ou Íalhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão registrada em ata e acessível aos licitantes, ê lhes atribuirá validade e
eficácia para fins de habilitação e classiÍicação, observado o disposto na Lei no 9,78{, de 2g

Preíeitura ilunicipal de Porto Franco J: 06.208.9461000í-24

Sede da Prefeitura / Setor de Licitações - CpL
Endereço: Praça Demétrio iíilhomem, n" í0, Gentro , no Prédio da Prefelfura Municipal

de Porto Fra Sala de Reunlões da

janeiro de í999.
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17.

de habllitação deverá ser encaminhada
meio do sistema, concom com a proposta, até a data e o horário estabelecidos

í7.2, Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada ern primeiro lugar, o Pregoeiro e/ou membros da Equipe de Apoio
veriÍicará o eventuâl dêscumprimênto dâs condiçóes de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação mediante
oonsultas crnsolidada ao site

o
L)

F- Fls.

oi. v ,cãhr

o

í6'í'. A proposta 99 prêços rêajustada ao valor negociado deveÉ obedecer às sêguintes
9gnlicoes, ser redigida êm linguagem clara, contendo a Êzáo social, o cNpJ, número(s) detelefone(s) e de fac-símile, e-1nail, preÍerencialmentê, assinada e/ou rubricada em todas asfolhas pelo reprêsentante legal da empresa licitante e que os preços contidos na proposta,
incluam todos os flstos e despesas, trais como: impostos, rrete, ságuros J ããmais encargos
necessários à execução do contrato.

b) Valor unitário e total estimado para a prestação dos serviços, ano, modelo e marca dosveículos.

16.2. Prazo de validade da propostra não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura das propostas.

FI

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civis por Ato de lmprobidade Administraüva (CNIA) do
conselho Necional de Justiça, conforme detennina o Acórdão Tcu plenário no 1l93l2o'11,

a) Cadastro
União;

c)
Tribunal de Contas da Uniáo;

Cadasüo Nacional de Empresas Punidas do portal da Transparência; e

Nacional de Empresas lnidôneas e suspensas (cEls) da controladoria Geral da

do Conselho Nacional de Justiça, lnidôneos - Licitantes lnidôneos do

e) Consulta ao SICAF a fim de verificar se há lmpedimento de Licitar no SICAF com basê na
Lei.no 10.52O12OO2.

.!1:3. _A 
existência. de registro da licitante que impliquem em restriçáo ao direito de participar em

licitações ou de celebrar contrâtos com a Administração Pública acanetaÉ exclusão automática
da empresa do certame, mediante recusa de sua proposta.

17.4. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da êmpresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12daLei n" 8.429, de í992, que prevê, denúe as sanções
impostas ao responsável pela pÉtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratiar com o Poder Público, inclusive por intermédio dê pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

a existência de Ocor6ncias
fraude por parte das empresas

í7.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecrdor
lmpediüvas lndiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

n

I

í7.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos !êGiÇ6Ílo8,
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fomêcimento similares, dentre

í7.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro repLÍtaÉ o licitantê inabilitado, por falta decondiÉo de participação.

í7.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação , pelo sistema, da eventual oconência doempate íicto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 20O6.
17.9. Declaracões disponibilizadas no sistema LICITANET:

expÍessa do responsável pela empresa de que a mesma nâo está impedida departicipar de licita@es ou de contratar com nenhum órgáo da Administração Pública Federal eque está ciente da obrigação de declarar o Íato superveniente, em cumprimento ao disposto noparágrafo 20 do aft.32 da Lei no 8.666/í993, conÍorme modelo con$ante do anexo I deste Edital;
ll. Declaração expressa do responsável pela empresa de que não possui em seu quadro depessoal monor de 18 (dezoito) anos 6tyt trabalho notumo, perigoso ou insalubre, ou menor dê í6(dezesseis) anos em qualquer trabalho. Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze)
anos, na condição de aprendiz (Lei no 9.854/í 999), conformê modelo constante do anexo I deste
Edital;

i;t:l l;f{ :,:!

t.

de 1988; do art. í

lll' 
-Declaraçáo 

de que a empresa licitante conhece e concorda com as condiçóes êstabelecidas
no Edital e que atende aos requisitos de habilitação;

N. Declaraçáo de elaboração independente de proposta;

v. de não possuir inscriçáo no câdastro de empregadores ílagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituÍdo pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, por meio da Portaria no ilOlzOC/. E, não ler sido condenada a contratada ou seus
dirigentes, por ínfringir as leis de combate à discríminação de raça ou de gênero, ao trabalho
infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos í " e 17O da Constituição Federal

49 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n" 5.0171200/. (promulga o
Protocolo dê Palermo) e das Convenções da OIT no 29 e í05.
17.10,

Microempreendedor lndividual MEI: CertiÍicado da Condição de
lndividual CCMEI, cuja aceitração ficaÉ condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www . portaldoempreendedor. gov.br;

de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
dos seus

í7.íí. Habilitacão Jurídica: A documentagão relativa à habilitação jurídica será a seguinte:
a) No caso de empresário individual: insctição no Regisúo Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de

d) No caso

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual dê responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidaméntá registaOo na Junta
comercial da respectiva sede, acompanhado de dãcúmento comprouãtorio de seus
administradores;

9

Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
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de pequeno porte: certidáo expedida pela JuntaComercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove acondição de microempresa ou ômprêsa de pequeno porte;

f.,í) ata
licitação.

da sessão que os cooperados autorizaram a oooperativa a contrater o objêto da

f) No caso dê sociedade oooperativa: ata de Íundação e estatuto social em vigor, com a atada assembleia qu_e o aprovou, devidamente arquivàdo na Junta Comercial àu inscrito noRêgisso civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem -ro o r"!Êiio Je iue trata o art.í07 da Lei no 5.764, de 1971,e ainda:

í.1) regimento dos fundos institJÍdos pGlos coop€rados, com a atra da assembleia;
f'2) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
f.3) .trfu registros_ dê prêsença dos cooperados que êxecutaráo o contrato em assembleiasgerais ou nas reuniões seccionais;

g) .lnscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante su"rr=ai Rúá ãü ág-encla; 

-

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país: decreto de

i) os documentos acima deverão eslar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

i) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estran geira em
no país, e ato de orl para funcionamento e)Çedido pelo

órgão

17.12.

competente quando a atividade assim o exigir.

ftscal será a seguinte:
A documentação comprobatória da regularidade

17.12.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno
porte, deverá aprosentar tode a exigida para efeito de

alguma restriçpo" eob

a) Prova de regularídade com a FAZENDA FEDERAL do domicÍlio ou sede da licitante.
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço (FGTS);
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa de débito trabalhista - CNDT, em conÍormidade com o
disposto na CLT com alterações da Lei no 12.44012011;

d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do
licitantê, relaüva à aüvidade em cujo exercício contrata ou conco,re;
17.12.1, Caso o licitante seja considerado isento dos hibubs municipais (ou estaduais)
rêlacionados ao objeto licitatorio, deveÉ comprovar tal condição mediante a apiesentação de
declaração da Fazenda Municipal (Fazenda Estadual) do sêu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na Íorma da lei;

10

regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente
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17.13. T
t1/

técnica será feita a partir da comprovaçáo dosseguintes

í7.í3.í.
privado,

Atestado do capacidads técnica, exp€didos por possoa jurídica de direito público ouue @mprove que o Licitante prestou serviços compatíveis oom a propostia
apresentada, em quantidade, caracterísüca e prazo, informando ainda que a prestação dosserviços foi saüsfatório, sendo vêdada a apresentação de atestados genéricos, com firma da
assinatura reconhecida em cartório.

í7.13.3. O licitante disponibilizará caso seja solicitado todas as informações nêcessárias à
da legiümidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, copia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que Íoram efetuados o fomecimento.
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17.11

17.11- de resultado do último exercício social, já
êxigívêis e âpresentados, na forma da lêi, que comprovem a boa situaçâo financeira da
empÍesa, termo de abertura e ên@ramento, notas explicativas, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, obseryando-se as seguintês condições:
a) quando encen:ados há mais de 03 (três ) meses da data de apresentação da propostia, essa
peça de escrituração contábil podeÉ ser atualizadas oom base na variação oconida do lGp-Dl
(Fundaçáo Getúlio Vargas) ou de outro indicador que o venha substituir (devendo ser
aprêsentiado o respectivo memorial de cálculo);

A expressão na forma da lei será, objeüvamente, suprida quando o balanço paúimonial e a
de resultado forem apresentados em uma das seguintes íormas:

1, Balanço patrimonial e

A documentação a ser apresentada consistirá de:

Registro das Pessoas

b)

lV. por copia ou fotocópia extraÍda do Livro Diário

l. publicados em Diário Oricial;

ll. publicados em Jomal; ou

lll. por copia ou fotoeópia registrada na Junta Comercial, ou Cartório de
Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante;

devidamente autenücado pela Junta
Comercial, ou pêlo Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas, da sede ou domicílio do licitante
- inclusive com os Termos de Aberfura e de Encenamento (de acordo com a lN no 65/97-DNRC).
c) A situação financeira da licitante será analisada através dos balanços, sendo considerada
qualiíicada aquela quê obüver, no mínimo, os seguintes índices:

lndice de Liquidez CoÍrente superior a i,00
Atiuo Ctratlante

Passioo Circulutte

11
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índice de Liquidez Geral superior a í ,00

ILC =
Atiuo Circllante * Realizável a Longo prazo
Pdssivo Ciraiante * Exigível a Longo Prozo

17.11.2. negaüva de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, expedida
pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio e no âmbito federal, dentro do prazo de
validade previsto na própria certidão, bem como a execução patrimonial dos sócios, emitida até
60(sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes.

a) No caso de certidão posítiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
a comprovação de que o respectívo plano de recuperagâo foi acolhido judicialmente,

na forma do art. 58, da Lei n.o í
devendo, ainda, comprovar todos

17.í 5. Outros documentos:

í.10í, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitra ção,
os demais requisitos de habilitação.

certidão Especílica ê simpliÍicada da Junta comercial, emiüda nos úttimos 90 (noventa)

?

Índice de Solvência Geral superior a 1,00

156 _ . Atiuo Total

c.í) As êmpresa§ que apreíJnl:L',ní1ffii9:',"*,'#,'J1:r3::\1:i,i#e"s a í (um), deverão
compÍovar um capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo não inferior a 10olo (dez'poi cento) do
valor estimado para contratação."

17.í6.4s empresas que integram o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF fcam desobrigadas de apresentar os documentos consfantês do sistema, desde que o
cadastramento esteja válido e atualizado, o que será verificado após a etapa de lances através
de consulta on-{ine.

17.17.4 verificação no SICAF ou nos sites dos órgãos expedidores de existência de restriçãor-' relativa à regularidade fiscal de microempresa ou êmpresa de pequeno porte não impede a sua
habilitação conforme determina a

í7,í8. A documentação deverá:

a) estar em nome da licitante;

Lei Gomplemenlil'12312006 e alteraçóes.

b) estar no ptazo de validade estabelecido pelo órgáo expedidor competente;

c) reêrir+e a apenas uma das liliais ou apenas à matriz, exceto para os casos expre*sos de
recolhimento centralizado e devidamente comprovado.

í7.í9.As licitantes que deixarem de aprêsentar quaisquer dos documentos exigidos para a

a)
dias.

habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em
edital ou com inegularidades insanáveis, seÉo inabilitadas.

í7'20. Não seráo aceitos protocolos de entrega de solicitação de documentos em substitui
aos documentos requeridos no presente Edital.

í7.2í. Consoante disposto na Lei Complementar no 12312006, altorada pela Lei

desacordo com o estabelecido n este

12
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a existência de restriçáo rêlãtiva à regularidade
fiscal de microemprêsa, empresa de pequ
apr€rsentado melhor proposta, o Prôgoeiro:

eno porte ou sociêdadê cooperativa que tenha

a) êmitirá mensagem declarando o licitante vencedor, Íixando prazo de 5 (cinco) dias úteis
para a rêgularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou paroelamento do débito, e emissão de
evêntuais ceÍtidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; e

b) suspêndeÉ a sessão eletrônica fixando data e hora pera a reabertura.

17.22.0 lícitante poderá solicitar pronogação do prazo fixado no SUBITEiI 17.21.A, por igual
período, mediante mensagem enviada ao Pregoeiro, por meio do e-mail
cpl.poúofranco6Domail. com ou através do chat.

17.23. A náo-regularizaÉo da documentação nos termos acima implicará:

â) decadência do direito à contrataÉo da microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade ooopêrativa, sem prejuízo das sanções a que sê refere o art. 81 da Lei no 8.666, de
21 dejunho de í993; e

b) exame, pelo Pregoeiro, quando da rcabertura da sessão, das propostas ou lanoes
subsequentes, obedecida a ordem de classificação.

t0.
tE.t.

A HPUeXAçIO E OOS RtsCURSO§

Esclarecimentos: (Art. 23 do dec. I 0.024120í9)

í8.í.í. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente
por meio eletrônico, ataves do portal licitanet, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data Íixada
paâ arcalização do ccrtame.

1E,1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

í8.í.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
üncularáo os paÍticipantes e a ãdministraÉo.

í8.2. Das lmpugnaçóes: (Art.24 do dec. 1O.O21l2O19l

íE.2.í. Atê 03 (três) dias úteis antes da datra fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar por meio eletrônico o Ato Convocatório do Pregão.

1E.2.2. A impugnaÉo náo possui êfeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contados da data de recebimento da impugnaçáo.

íE.2.3. A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.2.1. Acolhida a impugnação contra o edital, seÉ definida e puUicada nova data para
realização do ceÍtame.

18.2.5. A impugnação deverá vir acompanhada de documento que compÍove os poderes do
signatário de representar o Licitante (contrato social no caso de sócio, e procuração
social nos demais casos).

do contrato

IJ
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í8.2.6. O envio da proposta sem que tênha sido tempestivamentê impugnado o presente
Edital implicaÉ na plena aceitação por parte dos interessados das cond ições nele estabelecidas.
18.2.7. Oconendo

L

publicado "Aviso"
do cêrtame.

no Diário OÍicial

í8.2.8. As alterações do Edital serão comunicadas a todos os licitantes através do link
üsualizar impugnações/esclarecimentos/avisos do LICITANET assim como pelo efiail que
constiar da retirada do Edital,

í8.3. Dos Recurcos: (Art.44 do Dec í0.024120í9)
í 8.3.í. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderà, durante o p,azo concedido na
sessáo pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recoÍret

Í8.3.6 O recurso seÉ dirigido à autoridade supeÍior por intermédio daquêlê que praticou o
ato reconido, o qual podeni reconsiderar sua decisão, no pazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, Íazê-lo subir, devidamente informado, devendo neste caso a §:ri

dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis c,ontados do recebimento do recurso.
í8.3.7. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeirc submeterá o recurso devidamente
informado à consideração da autoridade superior competente que proÍerirá decisão deÍnitiva
antes da homologação do procadimento.

í8.3.8. O recurso contra decisão do pregoeiro não terá eÍeito suspensivo.
1E.3.9. O acolhimento do recurso impodaÉ na invalidaçáo apenas dos atos insuscetÍveis de
aproveitamento.

í8.3.í0. Não serão conhecidos os recursos cujas petiçôes não sejam apresentadas
tempestivamentê.

19. DA AÀ,UD|CAçÃO E HOilO|-OGAçÃO (Artc. 45 e 46 do Dec. t0.024t2019)
í 9.í. Na ausência de recurso, cabeÉ ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o prccesso
devidamente instruÍdo à autoridade superior e propor a homologaçáo.

homologação em Íavor da Licitante adjudicada na Licitação será feita pelo Secretário
MunicipaI de Administração do Município de Porto Franco após constatrada a

no Edital quê afetêm a
do Município, bem como d

Íormulação das propostas, sará
esignada nova data para realização

í8.3.2. A Íalta de manifestação imediata ê motivada do Licitante quanto à intenção de
recDrrer importará na decadência do direito de interpor rêcurso, Íicando o Pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto ao licitrante declarado vencedor.

í8.3.3. A reconente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá regisúar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no pÍrzo de 03 (três) dias.
í8.3.4. As demais Licitantes ficam desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também
via sistema, em igual prazo, quê começará a oorrer do término do prazo da reconente, sendo-
lhes assegurada vistra imediata dos elementos indispensáveis pdra a defesa dos seus
interesses.

í8.3.5. O Pregoeiro verificaÉ os pressupostos de admissibilidade da intonÉo de recrrco.

í9.2. A

14

atos praticados e recebimento do processo mncluído pelo e sua.
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19.3. Oconendo recurso, depois a decisão e feita a comunicação ao interessado, o
resultado da Licitaçáo será submetido ao Secretário Municipal de Administração do Mun icípio de
Porto Franco para os procedimentos dê adjudicação homologação
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oom o

20.1, As despesas deconentes da execução do objeto desta licitação ocorrerá a conta do
orçamento gêral do Município, sendo que o programa de úabalho e o elemento de despesa
êspecífico constarão quando for formalizado o oonü?to ou outro instrumento hábil, conforme
faculta o aÍt. 70 § 2 da Lei 7.892119 clc Nt 62 da Lei no 8.666/93.
21. OACOITTRATAçÃOE REá"TUSf,E:

?'!.1. A contratação com a êmpresa vencedora Íar-se-á por Termo de contrâto, conforme
Minuta de contrato em anexo, considerando a proposta apresentada e disposições legais.
21.2. A licitanto seÉ convocada para assinar o Termo de Contrato no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da notificaçâo,

21.3. O prazo de vigência

o prtüzo ser pronogado por uma única vez.

do contrato será até o final do exercício financeiro. O ptazo de
fomecimento seÉ de 05 (cinco) dlas, a partir do rEcebimento da Ordem de F
2Í.4. Quando o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
não celebrar o contrato no prazo e condições estabelecidas, a AdminishaÉo poderá convidar
para assinar o Contrato os demais licitantes, na ordem de classificaçâo e assim sucessivamente,
e em igual prazo, d€sde que sejam mantidas todas as oondiçôes do Edital.

2í.5. Respeitado o amplo direito de defesa, o contrato podeÉ ser rescindido em conformidade
nos arts. 77 a 79 da Lei no 8.666/1993, e suas alterações posterio res, das

seguintes formas:

Il. amigável, por acordo
haja conveniência para a

enhe as partes, reduzida a tetmo no prooesso da licitação, desde que

\- lll. judicial, nos termos da legislação.

2í.6. Na hipótese de rescisão administrativa são assegurados à
previstos no art. 80 do Lei no 8.666/1993.

21.1. A rescisão administraüva ou amigável deverá ser preoedida
fundamentada do Secretário Municipal de Administraçáo.

m
22.í. Não seÉ admitida a subcontratraÉo do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser
com prévio e expresso consenümento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento própno, devidamente motÍvado, a ser publicado no Diário Oficial.

22.1.1. A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos
atos, Íalhas, êtros ou afasos na execução do objeto subcontratado

22.1.2. A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estaÉ

l. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a Xll e XVtl do art. 78 da Lei no 8.666/1993;

Administração os dírêítos

de autorização escrite e

obrigada a aceitiar suas d€cisões.
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encargos sociais, Íiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem
quaisquer ouúas que porvêntura existam ou venham a ser criadas e
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de classe, indenizações e
exigidas pela Administração

rl
,i:

23.

23.í. A execuçáo das atividades será acompanhada pela de Gestão do Contrato,
designada perâ esse fim, a ser opoÍtunamênte indicade pêla área gestora, 6m

conÍormidade com as disposições contidas no art. 67 da Lei no 8.666/í993.
23.2. A Írscrllizaçáo deve observar o disdplinado no Contrato.

7tl
24.í' são obrigações de exclusiva oonta e responsabilidade da CONTRATADA, além das
constantes no Termo de Referêncla e contrErto, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo
relacionadas:

l. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas e indiretas, tais como: transportes, fretes,

ll. Manter durante a ügência do contrato, todas as cohdições de habilitação e qualiÍicação
êxigidas na licitação;

lll. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quê se fizerem
necessários no montante de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, na forma do §Ío
do art. 65 da Lei no 8.666/1 993, observando-se o disposto no § 20 e seguintês do referido artigo.

7Ta

25.í. São obrigaçóes de exclusiva conta e responsabilidade do CONTRATANTE, além das
constantes no Termo de Referência e contrato, afora outras que por Lei lhe couberem, as abaixo

l. Receber o objeto de acordo com as especificaçóes constantes no Termo de Referência;

ll. Comunicar eventuais falhas ocorÍidas na exectção do objeto;

lll. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no contrato;

\/ lV. Designar, em conformidade com o disposto no art. 67 da Lei no 8.666/1993, um
representante responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato (Equipe de Gesttio
do Contrato), sem prejuízo da total responsabilidade da Contratad a peênle o Contratiante ou
para com terceiros.

DOS SERV|çOS, FATURATENTO E pAeAtENTO

26.1. O recebimento do objeto seÉ em conformidade com os arts. 73 a76 da Lei no 8.666/í993
e de acordo com o estrabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital).

26.2. O pagamênto será êfetuâdo na conta bancária fomecida pela empresa, em até 30 (trinta)
dias após o recebimento definitivo.

26.3. Os pagementos mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária serão
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento
das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

26.1. O CONTRATANTE verificaÉ a situação do fomecedor por meio de consulta "On Line"
SICAF, cujo resultado será impresso e anexado ao pro@sso.

i-l
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26.5, No caso dê êventual pagamento desde que a CONTRATADA não tenha
conconido de alguma Íorma para isso serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios,
à taxa nominal de 6% (seis por cento) ao ano, capítalizados diariamente regime de Juros
simples. O valor dos êncargos será calcttlado pela fóÍmula:

\-, 26.6. Se o inedimdemênto for provocado pela CONTRATADA por não cumprir @m as suas
obrigações, o CONTRATANTE ficará isento de promover tal atualizaÇão monetária.
27.

Municipal de Porto Franco podeÉ aplicar ao licitante ou contratiado (conforme
o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla deíesa, as penalidades constantes no
art. 87 da Lei no 8.666/1993.

27.2. A recusa injustifi cada da Írma adjudicatária em receber o Contrato erlou a Nota de
Empenho no prazo estabelecido após a convocação caracteriza o descumprimento total da
obrigaçáo assumida, sujeitando-a às penalidades legalmentê

27-1. APrefeitura

27.3, Do ato que aplicâr a penalidade caberá reflrso, sem efeito suspensivo, obedecendo-se
aos prazos legais.

27 '4. As Penalidades aplicadas podeÉo ser relevadas por juÍzo da Admínistração nas hipóteses
de casos fortuito e/ou força maior, devidamente justiÍcadas e comprovadas.
27.5, A PrefeiUra Municipal de Porto Franco aplicará as penalidades preüstas no Editial e seus
anexos e na Lei

27.6. Quando

no 8.666/í993, sem prejuízo das responsabilidades penal e cível.

for aplicada multa, seu valor será descontado da fatura a que fizer jus a
. Não se verificando as hipóteses anteriores, a CONTRATADA deverá efeiuar o

imento do valor conespondente mediante Guia de Recolhimento. Frustrada a cobrança,
encaminhadas ópias do pÍoc€sso para inscrição da dívida junto ao Município.

recolh
seráo

27.7. A retençáo do valor da multa poderá ser feita cautelarmente, quando se tratar de última
parcela a ser faturada, ou quando do encenamento do processo administrativo de penatidade.

27.8. Durante a FASE DA LIC|TAçÃO ErOU EXECuçÃo CoNTRATUAL, o licitante estará
sujeito nos termos da Lei a penalidade de:

l. lmpedimento de licitar e @ntratar com a Uniáo, descredenciamento do SICAF pelo pÍazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital, no contraio, e demais
cominações legais, quando for convocado no prazo de validade de sua proposta, e não assinar o
contrato, deixar de entregar a documentaçáo exigida no Edital; apresentar documentação falsa,
ensejar retiardamento
exêcução no contrato,

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a

EM=lxNxVP,onde:
EM = Encargos moratórios devidos;

N = Números de dias entre a data
pagamento e a data do efetivo pagamento;

prevista para o

I = índice de compensação Íinanceira = 0,00019439; e
VP = Valor da pÍestação em atraso.

comportar€e de modo inidôneo, Íizer dedaração falsa ou cdruEr
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27.9. A aplicação das sanções, previstas neste Edital e seus anexos, nâo afasta eventuais
proces6os de responsabilização e aplicaÉo de penElidades deconentos da Lei no í2.846/20í3.
28. DAATADEREGTSTRODE PREÇOS:

2E.í. Após a publicação do resultado da licitação, as ficlta]rtes vencedoias e, se houver, as

dias úteis,
teráo o prazo de 5 (cinco)

Permanente
independentemente de convocaçâo,
de Licitaçáo - CPL (Órgão Gerenciador)

Registro de Preços
(Órgáo Gerenciador),

comparecerem perante a Comissão
assinar a Ata de Registro de Preços.

empresâs
os Órgáos

para
para

28.1.1, O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços podeÉ ser pronogado em caso de
interesse público a ser devidamente justificado
nos autos do processo para registro de preços.

p€la Comissão Permanente de Licitação - CPL

28.1.2- Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida
dentro do período de validade da proposta, as licitantes Íicam liberadas dos compromissos
assumidos. A Administração poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de
Íindo o prazo de validade.

28.2. A recusa injustiÍicada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Pregos,
dentro do prazo estabelecido no SUBITEIUI 28,1, caracterizaÉ o total das
obrigações assumidas, sujeitando-a às sangóes previstas neste Edital.

28.2.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das ticitantes
remanescentes.

28.2.2. Na sessão de reaberfura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente c,om a
proponentê, obedecida a ordem crescente de preços das propostas nêmanesoentes, para que
seja obtido preço melhor.

28.3. A Atr de
representado pelo
classificadas para
Participantes.

será Íimada êntro o MunicÍpio de Porto Franco,
e os licitantes vencedores, e, se houver, as

Íormação do cadastro de reserva, para atendimento de demandas d

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data da sua publicação no Diário Oficial do Município.

28.5. A Ata de Registro de Preços náo obriga a Administraçáo Municipal a firmar as
cohtrataçõos que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitaçáo específica
para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

29.í. Após a publicaçâo da resenha da Ata de Registro de Preços no Diário Oficial os órgãos
públicos poderão uülizar o Sistema de Registro de Preços para contratação dos serviços
registrados, observadas as normas editadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

29.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Pública que não tenham participado do certame licitatório
("Carona'), mediante prévia consulta à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN
adesão, desde que devidamente comprovada a vantagêm e obgân adas aô r!@ clt

iI
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29.3. Os órgãos e entidades que do Sistema de Registro de Preços, quando
desejarem Íazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o prooesso adminisúativo
de adesãojunto à SECRETAR IA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Municipio.
29.4. Caberá ao Íomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços

dos quânütativos registrados êm Ata, desde que esta pÍestação de serviços não
prejudique as obrigações anteriorÍnente assumidas.

contrataçôes adicionais não poderão exder, por órgão ou entidade, I 50%
cinquenta por cento) dos quanütativos dos itens registrados na ata de registro dê preços para o

órgáo gerenciador e órgão participantes.

O quantitativo deconente das adesões à ata de regisfo de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
para o Orgão Gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos náo
participantes que aderirem.

29.5. O fomecedor beneÍiciário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, todas as condiçôes de habilitação êxigidas nêsta licitação.

29.6. Os preços registrados podeÉo ser revistos êm dêcorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos sorviços regiskados, cabendo à

(Órgão Gerenciador) promover asSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN
necessárias negociações junto aos fomecedores.

29,6.1. Quando o prego inicialmentê registrado, por motivo
ao preço praücado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

superueniente, tomar-se superior

a) convocar o fomecedor
ao praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação,

visando à negociação para a redu@o de preços e sua

o fomecedor será liberado do compromisso assumido.
Não havendo êxito nas ne.,ociaçôes, o órgáo gerenciador deveÉ proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa, respêitada a lêgislaÉo relativa às licitações.

30.í. o fomsc€dor teÉ seu registro cancelado pala SECRETARTA MUNlctpAL DE
ADMINISTRAÇÃO (órgão gerenciadoi), quando:

a) as condições pÍBüstas no Edital dôstB Pregão a qu6 se ünorla o preço
registrado;

b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente no prazo estiabelecido pela Administraçáo sem justiÍicativa aceitável;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tomar-se superior àqueles
praticados no mercado;

D :'l
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Í) forem âplicadas as sán
Lei Federal no 1O.52OI2OOZ;

no art. 87, da Lei Federal n" 8.666/93 ou no árt. 70 dâ

S) ocorrar fato supeÍveni6ntô, deconent€ de caso Íortuito ou força maior, que prejudiquo o
cumprimento da ata, devidamente comprovado e justiÍicado por razão de ínteresse público, nos
termos do art. 78, da Lei federal no 8.666/93, ou a pêdido do Íomecedor.
30.í.í. O cancelamento de registro nas hipóteses previías, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, será Íormalizado por despadio da autoridade competente.
FII

\'/ 3í.2. Simples omissôes ou inegularidades sanáveis e inelevantes, assim entêndidas
que não alterem a substância das propostas, dos doqrmentos, bem como de suas validades

e aos Licitantês, poderáo ser relevadas.jurídicas, ê que náo causem psuím à Administração

3í.3. O
licitante,
proposta

de exigências Íormais não essenciais não importará no aÍastamento do
desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
durante a real izafio da sessão pública do Pregão.

3í.1. A Prefeitura Municipal de Porto Franco reserva-se o direito de revogar total ou
parcialmente a presente licitação, tendo em vistia o interesse público, ou ainda anutá..;a por
ilegalidade, de ofÍcio ou mediante provocaÉo dê terceiros, não cabendo às licitantes o direito de
indenizações, salvo as disposições legalment€ previstas.

3í.4. os casos omissos neste aviso serão resolvidos pelo pregoeiro de acordo com a
Legislação pertinente.

3í .5._ A Prefeitura Municipal de Porto Franco reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as
sessõas relaüvas a oste Pregão e utilizar este meio como prova.

3í.6. É, faguttada ao Pregoeiro e/ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a
promoção de diligências destinadas à esclarecer ou à complementar a instruçáo do processo.

31.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas a favor da ampliação
da disputa entre os interessados sem comprometimento da segurança jurídica do' Íuiuro
Contrato.

3í.8. Nesta data passa a constar o mesmo informativo deste Edital no Portal da Transparência,
em'Transparência/Licitações".

31.9. É competente o Íoro do JuÍzo Estadual da Seção Judiciária da Cidade de Porto Franco,
no Estado do Maranhão, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente licitaçao.
3í.í0. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-
seá o dia do vencimento.

3í.1í. Na hipótese do processo licitatório sofrer suspensão, os przrzos de validade das propostas
ficam automaticamente pronogados por igual número de dias em que o referido processo estiver
suspenso.

31.12. Farâo parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pelo licitante
vencedor que tenham servigo de base para o julgamento da licitação, bem como as condições
estabelecidas neste PREGÃO, independentementê de transcrição.

3í.í3. O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.porloftanco.rm.ggvb,

20
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grahritamente na sede da CPL , na Praça Demétrio Milhomem, no 10, Centro, Porto Franco/MA,
estando disponÍvel para atend imento em dias úteis, das 08h às 12h.

3í.í4. São partes integrantês deste Edital os seguintês anêxos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b) Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preps;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato.
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Porto Franco/MA,30 de abnlde2O22.

Jailma Girqueira de
Pregoeira Oficla!
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1

1.1. Constitui objeto deste Termo de ReÍeÉncia o Registro de Preços para eventual e futura
contrataÉo de empresa para prestaçáo de serviços de Locação de VeÍculos Automotores para
atender as demandas de transporte do Município de Porto Franco/MA, conforme especiÍicaçôes
constante do Anexo-4.

2. JUSTIFICATIVA:

2.'|-. A prestação dos serviços de Locação visa atender os frequentes deslocamentos entre as
diversas Secretarias e a Sede Administrativa bem como utilização para Íiscalizações de obras e
serviços, transportes de materiais leves, viagens especialmente do TFD (Tratamento Fora do
Domicílio).

2,2. Considerando que a utilização de veículos sob o regime de locação desonera à
Administraçáo das despesas com manutençáo preventiva e corÍetiva, bem como das despesas
com reposição de peças e mão de obra para reparação e seguros, uma vêz que tais custos são
de responsabilidade da contratada.

2.3. A contrataçáo dos serviços de locaÉo de ônibus aqui descritos justiÍica+e pelo número
insuficiente de veículos nesta Prefeitura para atender a viabilização dos serviços de transporte
para o dêslocamento de alunos.

2.4. Cabe destacar que a não contratação acaÍretará sérios prejuízos para a
Pública, pois teria que comprar os veículos para complementar a sua frota, o que seria muito
oneroso-

I

o

-)t- (1
.b?u o §

CI

à Fls

MÍNIMo MoToR í25cc No MÍNIMo,
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS, BI.
COMBUSTIVEL (GASOLINA gOU
ALcooL), coM oUtLoMETRAGEM
LIVRE, SEM CONDUTOR.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

MOTOR 1.0, 65 CAVALOS NO
MINIMo, TIPo 04 PoRTAS,
CAPACIDADE PARA 05 PESSOAS, BI-
COMBUSTíVEL (GASOLINA E/OU
ALcooL), coM QUILoMETRAGEM
LIVRE, SEM CONDUTOR.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

't0 12 R$ í.425,78 RS 171.093,60

12 R$ 2.99í,22 RS í.328.101,68

n fl

lll:lll o

1 MÊs

2 37MÊs

oc

.r=fJr.II=ijlnÍFriln
UNID. VL TENSAL

VEICULO TIPO PASSEIO, NO NIMO

A, NO
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CAMINHONETE DE
ABERTA/PICK.UP, CABINE
COM 04 PORTAS, AÓLEO DIESEL,
PoTÊNch MIN|MA 120 HP, TRAçÁo
4X4, COM CAPACIDADE DE CARGA
NO MINIMO 1.OOO KG, COM
CAPACTDADE PARA 05 (C|NCO)
PESSOAS COM QUILOMETRAGEM
LIVRE, SEM CONOUTOR.
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL
POR CONTA

Fone: 99 3571-2251

MÊS 12 12 R$ í2.894,44 R$ 1.856.799,36

íf! 'ial,

v

3

4

CAMINHONETE DE CARROCERIA
ABERTA, CABINE SIMPLES, COM
CAPACIDADE PARA 02 PESSOAS
COM OUILOMETRAGEM LÍVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMEUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

MÊS 08 12 RS 8.056,73 RS 773.446,08

CULO TIPO IBUS SEM

5

CONOUTOR COM CAPACIDADE
MÍN|MA PARA 22 (vlNTE E Dors)
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS
OS EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI QUILOMETRAGEM LIVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL
POR CONTA DO CONÍRATANTE

MÊS 02 12 R$ 13.199,66 R$ 3í6.791,84

VAN CONDUTOR

6

COM CAPACIDADE MíNIMA PARA 9 A
15 (QU|NZE) PASSAGETROS DOTADO
OE TODOS OS EOUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI
QUILOMETRAGEM LIVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

MÊS 06 12 R$ 13.376,66 R$ 963.11S,52

NTl CIA DE SUPORTE BASICO:

7

VEICULO DESTINADO AO
TRANSPORTE INTER+IOSPITALAR
DE PACIENTE COM RISCO OE VIDA
CONHECIDO, NÃO CLASSIFICADO
COM POTENCIAL OE NECESSITAR
DE INTERVENÇÃO MÉDICA
DURANTE TRANSPORTE ATÉ O
sERVrÇODE DESTINO, SEM
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

MÊS 01 12 R$ t1.166,66 R$ 133.999,92

AMBU DE SUPORTE BASICO:

l:l

VEICULO DESTINADO AO
TRANSPORTE INTER.HOSPITALAR
DE PACIENTE COM RISCO DE VIDA
CONHECIDO, NÂO CLASSIFICADO
COM POTENCIAL DE NECESSITAR
DE INTERVENçÃO MÉDICA
DURANTE TRANSPORTE ATÉ O
sERVtçO DE DESTINO, COM
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS
CONFORME PORTARIA GM/MS 2048,

MÊs 01 12 R$ 11.166,66 R$ 133.999,92

DE 't1
AMBULÃNCIA DE SUPORTE
AVANCADO: VEICIJLO DESTINADO MÊS 01 12 R$ 12.5e133 RTll
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- .o. oha Ía!x4r.
AO ATENDIMENTO E
DE PACIENTES DE ALTO RISCO EM
EMERGENCIAS PREHOSPITALARES
E/OU OE TRANSPORTE INTER.
HOSPITALAR QUE NECESSITÂÍ\{ DE
CUIDADOS MEDICOS INTENSIVOS.
COM OS EQUIPAMENTOS,
MARERIAIS E MEDICAMENTOS
NECESSARIOS PARA ESTA FUNçÂO,
NOS TERMOS DA PORTARIA GM/MS

11

Fls.
Y
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Dr
o

§
§
o.

DÊ

5
b

PA tc

10

DE SUPORTE BASICO:
VEICULO DESTINADO AO
TRANSPORTE INTER+IOSPITALAR
DE PACIENTE COM RISCO DE VIDA
CONHECIDO, NÂO CLASSIFICADO
COM POTENCIÂL DE NECESSITAR
oE INTERVENçÃO MÊD|CA
DURANTE TRANSPORTE ATÊ O
SERVIÇO DE DESTINO, SEM
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS.

AM

4X4.

MÊS 01 12 R$ 11.166,66 R$ 133.999,92

11

VEICULO TIPO CAMIN
CABINE SIMPLES, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA: MINMO OE 160 CV, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASÍECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL POR CONTA DO
CONTRATANTE

314

MÊS 02 '12 R$ í4.09r,66 R$ 338.199,84

12

TOCO 4x2; CARACTERISTTCAS NO
MÍNIMO DE: CAPACIDADE DE
CARGA: 10.000; COM
QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM
CONDUTOR. ABASTECIMENTO DE
COMBUSTIVEL POR CONTA DO

VEICULO TIPO

MÊS 01 12 RS't4-211,08 R$'170.532,96

13

CONDUTOR COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 22 (VINTE E DoIs)
PASSAGEIROS DOTADO DE TODOS
OS EOUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS
POR LEI QUILOMETRAGEM LIVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

IBUS SEM

MÊS u 12 R$ í3.199,66 R$ 633.58:1,68

14

SEM CONDUTOR COM CAPACIOADE
MÍNIMA PARA 42 (QUARENTA E
DOS) PASS^GEIROS DOTADO DE
TODOS OS EOUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS POR LEI
QUILOMETRAGEM LIVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTíVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

TIPO IBUS

MÊS atn 12 R$ 13.699,99 R$ 328.799,76

Í5
CULO TIPO VAN/KOMBI SEM

CONOUTOR COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 9 (NovE) MÊS 1240 R$ 3.190,00
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OS EQUIPAMENTOS
POR LEI OUILOMETRAGEM LIVRE
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL
POR CONTA DO CONTRATANTE

1.

4.1. O valor total estimado da contratação pertaz a importÍincia R$ 8.964.668,04 (oito
milhõos, no\rcoântos e ssssênta e quatro mil, soiscentos ê sessenta e oito roais ê quátÍo
centavos), tendo como parâmetro os preços oonstantes da ata de registro de preços.

5. DAENTREGAEPRESTAçÃODESERVIçO

5.í. A Contratante, por intermédio do Fiscal do Contrato solicitará os veículos à
CONTRATADA, via telefone ou e-mail, por meio de Ordem de Serviço, com antecedência
máxima de 24 (vinte e quatro) horas, os quais devem estar à disposição da Contratante no

\7 prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas nos locais indicados, com os respectivos
certificados de registro de licenciamenlo em dia com a legislação de tránsito, bem como demais
documentações exigidas por lei para transitiar com veículos em tenitório nacional.

5.2. Os veículos contratados ficarão à disposição da Prefeitura durante às 24 horas do dia, de
domingo a domingo, sendo recolhidos em suas dependências quando não estiverem a seÍviço.

5.3. Os serviços serão prestados por veículo/mês.

5.4. A entrega dos veículos deverá oconer na sede da SECRETARIA MUNICIPAL
SOLICITANTE, a partir das 8:00 (oito) horas do primeiro dia de locação;

5.5. A devoluçáo dos veículos dewÉ oconer na SECRETARIA MUNICIPAL SOLICITANTE,
a partir das 8:00 (oito) horas do dia subsequente ao último dia de locação;

5.6. Os veículos contratiados, só poderão sêr dirigidos por pessoas habilitadas e devidamente
autorizadas.

5.7. Os serviços poderão ser executiados em caráter emergencial, independentemente da
hora ou dia. Nesta hipótese, o ãtendimento por partê da CONTRATADA deverá ocorrer

r- imediatamente após a solicitação.

5.8. Os veículos deverão ser disponibilizados pela CONTRATADA dentro dos padrões de
manúenção pertinentes, podendo a PrefeiUra exigir o seu rigoroso cumprimento, inclusive das
instruções contidas no manual do veículo;

5.9. Os veícrulos deveráo estar equipados com os e equipamentos de segurança vigentes no
Código Nacional de Trânsito.

5.10. Caso os veículos colocados a disposição da Prefeitura sejam de versóes superiores às
citadas, bem mmo possuam acessórios adicionais, seráo acêitos, desde que não haja custos
adicionais para a mesma.

5.'t Í. Nos casos dê acidentes automobilÍsticos, incidentes, sinistros de modo geral, roubos,
furtos, ou qualquer outra ocorrência que venha a causar danos aos veículos locados, por culpa
ou não da Prefeitura e de seus prepostos, o CONTRATANTE se limitará a providenciar a deúda
comunicação para elaboração do Bolêüm de Oconência. A remoção, despesa com guinchos,
franquias de seguro, se for o caso, e outras despesas relativas aos veículos §niçüg,doa

n
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5.í2. Nos preços deveráo já
'0Y

e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
êncargos, tributos, transporte, seguro, contribuições obrigaçóes sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumpri mento integral do objeto da licitação.
5.13. As Secretarias Municipais de porto Franco/MA não se obriga adquirir os itens
rêlacionados do licitante vencedor, nêm nas quantidades indicadas no ltem 03 deste termo de
referência, apênas, se houver necessidade da prestação dê serviços
5.14. DA DOS SERVTÇOS DOS VETCULOS PARA O
TRAI{SPORTE

a) DAS ESPECI

ESCOLAR:

FrcAÇÓES MíN|MAS DOS VEICULOS:

a.1 O transporte escolar público deve ser oferecido nos termos da ABNT NBR í5570, de 2009.
Com efeito, todos os vêículos deverão atender ao contido no Código de TÉnsito Brasileiro
CTB; às Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito e Resolução no í do Conselho Nacional
de Metrologia à Resolu@o no OS/CN/FNDE, de 28 de maio de 2015 e ao

\-, disposto à NBR 1402212006, da ABNT.

a.2 Autorização omitida pelo DETRAN/MA

Os veÍculos somente poderão circular nas vias com autorização do órgão exêcuüvo de tÉnsito,
exigindo-se:

l. registro como veículo de passageiros;

ll. inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;

lll. pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da caroçaria, com o dístico
em preto, sendo que, em caso de veículo de canoçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser invertidas;

lV. equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo;

V. lantemas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lantemas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;

Vl. cintos de segurança em número igual à lotação;

Vll. outros requisítos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN.

a.3. Resistência estrutural

Os veículos devem ser submetidos a testes estruturais quanto à resistência em caso de impac{o
frontal, impacto na traseira ou impac.tos laterais e ao ca
chassis, oom presença de fortes longarinas estruturais.

a.4 Poltronas

potamento; Deverão ser montados sobre

A montagem das poltronas deve seguir o sentido de marcha do veículo. Ademais, todas
deveÉo possuir apoio de cabeça revestido com material macio, embonachado, estofado ou
equivalente; local adequado para a acomodação dos pertences dos estudantes (mochilas), na
parte inferior das poltronas; apresêntar ancoragem resistente; devêrão ser estofadas, com
revestimento em material sintéüco.

a.5 Cintos de SegurançB

Os cintos de segurança deverão obedecer à Resolução no 48 do CONTRAN, de
:.:i-':''-'a -'
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pollrona do condutor deverá ser cinto dB 3 pontos e as demais deverão apresentar
cintos de segurança subabdominaís.

a.6 Janelas

As janelas do salão de passageiros deverão ter abertura máxima de 100mm ê aprcsentiar
martelo de segurança e/ou alavancas nas janelas para utilização em situaçóes de emeigência.
a.7 Degraus

Todos os degraus deverão ser revestidos em material antidenapante.

a.8 Portas

As portas deverão ser acionadas no posto do motorisüa, através de sistema servo mecânico
(pneumáüco,

L

dí

elétrico ou semelhante), com a presença de trava para liberação do
co em caso de emergência, devidamente sinalizado. As dimensões

acionamento
mínimas da
as quais ao

servo medni
porta de serviço devem ser de 1,800mm de altura, 550m de vão livre de
serem acionadas deveÉo emitir sinal sonoro e luminoso.

a.9 Conedor central de circulação

O conedor de circulação deve ter no mínimo 350mm de largura.

a.'10 Altura intema

Todos os ve

A altura intema que possibilite ao passageiro se deslocar em posição vertical, sem que esteja
curvado, com o mínimo de í800mm.

a.1í Tacógrafo (ârt. í05, CTB)

Em atenção à norma disposta no art. í05 do Codigo de TÉnsito Brasileiro, todos os veÍwlos
devem ser equipados de fábrica com tacógrafo (registrador inalteÉvel de velocidade e tempo),
para fiscalização e registro de abusos na condução do veÍculo.

a.12 Acessibilidade

ABNT, NBR
ículos destinados às rotias de acessibilidade deverão cumprir as
n.14O22, de 2006.

a'13 Vida útil dos veículos A idade máxima dos ônibus destinados ao transporte escolar não
podêrá ultrapassar 10 (dez) anos, de modo a garantir bom prazo de vida útil dos veículos.

da

6.

6.'1.

7.

A lidtação utilizada teÉ como critério de jutgamento o MENOR PREÇO pOR ITEM.

de sua inteira

a) Apresentar os veÍculos, objeto deste Termo de Referência à Coordenação de Transporte nos
dias e hora marcado, para vistoria.

preventivas e conetivas dos veÍculos, incluindo lavagem e lubriÍicação,
responsabilidade.

b)As
serão

c) Os veíollos deverão receber manutençjo regular, de acordo oom as noÍmas estabelecidas
pelo fabricante, devendo na ocasião sêr substituÍdo por outros em perfeitas condições de uso e
traÍegabilidade em conformidade com objeto deste teÍmo.

d) Colocar adesivos nas portas dianteiras com os
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO/MA e

seguintês dizeres: "A SER§/|çO
BBm;coirEi.o
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dos veÍculos com Logotipo
Prefeitura.

quando os mesmos estiverBm a §erviço da

e) Subsütuir, imediatamente, os veículos por outros equivalentos, quando estes não
apresentarem condiçôes de uso em face de deficiências que Íorem constatadas, bem como
forem recolhidos pam as manutençõês pr€ventivas ê/ou conetivas, acidentos revisôes ou
outros impedimentos, ainda que por motivos alheio à sua vontade. Caso a contratada não
proceda dessa forma (substituindo imediatamente os veículos), a PreÍeitura poderá locar
veículos em iguais condições ou similares aos contratados, caso em que a CONTRATADA
arcará cú as despe§as totais desta locação, sem nenhum ônus para a Prefeitura.
f) Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas,
emplacamênto, licenciamento, seguros ê multas do não cumprlmento dêssas e
qualquer ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial
ou extrajudicial que lhe seja imputável, inclusive rêlação a terceiros e todes as operaçôes

g) Manter, permanentemente, nos veÍculos locados suas documentações dêvidamente
legalizadas.

h) Responsabilizar-se para que nos veículos tenham, sêmpre em perÍeitas condições, todos os
equipamentos êxigidos por Lei.

i) Subslituir de imediato qualquer veÍculo quando constatada inegularidade que possa resultiar
em acidente, em especial aquelas associadas à segurança dos paÀsageiros e do veículo.
j) Manter o veículo devidamente revisado e com aspecto de limpeza e higiene, nas partes
intemas e externas, munido de todos os acessórios exigidos pelo Código Naciónal de Trânsito.
k) Reunir-se, sêmpre que necessário, com o responsável pela coordenaçáo de Transporte da
Prefeitura para tratar de assuntos pertinentes ao contrato.

l) lndicar preposto no local de at€ndimento dos veÍctlos com poderes para resofuer problemas
que porventura venham a ocorer.

auxiliares ou complementares necessárias ao seu uso.

m) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a Prefeitura Municipal ou a terceiros
resultantes da Execução dos Serviços

n) A conúatada deverá manter, durante a vigência do contrâto, as condiçôes de habilitação e
qualiÍicaÉo necessárias para a contratação com a Administração Pública, apresentando
sempre que exigidos, os comprovantês de regularidade Íiscal, jurÍdica, técnica e econômica e
conforme dispões o inciso Xlll, do aftigo 55, da Lei no 8.666/1993.

Flii]

7.1. PARAOTRANSPORTE ESCOLAR:

a) A Consatada Íica obrigada a mantff os veÍculos, equipamentos e materiais necessários ao
bom desempenho da prestação do serviço em perfeitas condições de limpeza, uso e
manutenção necessárias à execuçáo dos serviços;

b) Os veículos deverão estar em conformidade oom as normas expedidas pelo CONTRAN/
DENATRAN e DETRAN. Adequar os veÍculos que serão disponibilizados ao transporte escolar,
de acordo com as normas de segurança para transporto de alunos;

c) Fica vedada a aposigão de inscriçóes, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas
do veÍctlo;
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trabalhistas, previdenciária, liscais, seguros e
o pagamento de todo e qualquer tributo que sejado contrato, isentando a CONTRATANTE qualquer

veículo§), a
caso 6m quê
ônus para a

,1

e)A conhatada deverá fomecer o serviço de transporte escorar de aoordo com asespecificações descritas neste termo de rLÍerência, caso oontrário devêrá substituí-los aqualquer tempo e sêm custo para a Contratante.

h) A contratada deveÉ acatar a todas as exigênciâs da secretaria Municrpar de Educação,sujoitiando-se à sua ampla .e irre_súíta nscaÍzação, prestando todos os escrarecimentossolicitados ê atendêndo às reclama@es Íormuladas.
i) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Clausulas avençadas.
i) A CoNTRATADA deverá ,?"rry! a disponibitização iniciar do(s) veÍcuro(s) apropriados) parao transporte, disponibirizando também o(si funcionáriotsl necesiàÍoi"j. 

-'-'-' -''-

Q Caso a conúatrada não proceda dessa Íorma (substitrindo imediatamente osPrefeitura poderá locar veÍculos em iguais condiçfes ou similares aosa CONTRATADA arcaÉ com as despesas totais desta locaçjo, sem nenhumPrêf6iture.

g)A conúatada dev€É manter, durante a vigência do contrato, as condiçôes de habilitação equalificaçáo necessárias para a cohtrâtração com a Administraçáo Pública,
sempre que exigidos, os comprovantes de regularidade fiscal, jurídica, técnica e ec,onômica edispões o inciso Xlll, do artigo 55, da Lei no 8.666/1993;

k) Arcar oom as despesas com funcionários, manutenção e abastecimentos veícülos além detodos os insumos necessários para a prestação dos serviços incluÍdos gastos com ftete e/outransporte carga e descarga, encargos fiscaís, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros equaisqueÍ outras dêspesas dêconentes da prestaçáo do serviço, uma vez que o(s) sêu(s)empregado(s) não manterão nenhum vínculo mpregatício com a CONTRAÍANTE, ressalvandoa Contratantê de qualquer ônus decorrente do contrato;
l) Adesivar todos os veículos da forma que segue: "A SERVTÇO DA pMpF - SEMED" tamanho30 crn x 50 cm, nas laterais, além de uma numeração que seÉ fomecida, após realização dalicitação, além do disposto no art. í36 do CTB.
mlRçi9t1ar os veícuros junto go. sejor d-9 transporte escorar deste município. caso haiasubstituição de veículo, a contratada deverá inÍormar ao setor supracitado no pãio máÍmo de05 (cinco) dias conidos.

n) A contratada Íica obrigada a aceitar acréscimos ou decréscimos que se Íizerem no serviço detransportê escolar, até 2ío/o do valor inicial do contrato, quando houver necessária modiÍicaÇáodo contreto em deconência de acréscimo ou diminuição de quantidade, nos lim ites permitidospela Lei 8.666/93 e suas alteraçôes

o) A contratada não deveÉ transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidasno contrato;

p) A contratada deverá manter atualizado o Termo de Autorização para o veÍculo executiar oserviço de transportê escolar, emiüdo pelo DETRAN. O documento deverá ser apresentado aoSetor de Escolar da SEMED. A

29

veÍculo, em local visÍvel.
deverá estar llxada na parb inEnn
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quando

prestações

prevenüva e

i-. or)
g

deverão receber manutenÉo regurar, de acordo com as normas estabêrecidas
devendo na ocasiáo ser subíitúdo por outros 

"n, 
pàrf"itr. 

"""Jiç"* 
oé ,-r" 

"em conÍormidade com objeto deste termo.
s) Trocar os pneus dos veículos qu_ando a profundidade remanescente do desenho da banda derodagem aüngir í,6 mm conforme Resoru$o o" cóúinru.r no 5s8/80.

seÉo de sua inteira responsabilidade.
dos veículos, incluindo tavagem e tubrificação,

r) Os veículos
pelo fabricante,

sob sua exdusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas,emplacamento, licenciamento, seguros e multas consequentes do não cumprimento dessas equalquer ônus íiscal de origem federal , estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicialextrajudicial que lhe seja im inclusive em a têrceiros ê todas as

0

OU

v)

auxiliares ou
putável relação operaçõescomplementares necessárias ao seu uso.

u) Ma permanêntemente, nos veícuros locados §uas dod,mentaçôes devidarnentelegalizadas.

para que nos veículos tenham, sempre em peúeitas condiçóes, todqs osexigidos por Lei.

w) Manter o veículo devidamente revisado e com aspecto de limpeza .r, higiene, nas partesintemas e ertemas, munido de todos os acessórios exigidos pelo Código Nacional de Trânsito.
x) Reunir-se, sempre que necessário, com o respon sável pela Coordenaçáo de Transporte daSecrêtaria Municipal de lnftaestrutura da ta para tratar de assuntos pertinentes aocontrato

y) lndicar preposto no local de atendimento dos veídlos com poderes para resolver problemasque porventura venham a ocorer.

PreÍeitu

z) Responsabilizar-se por qu,aisquer danos causados a preÍeitura Municipat ou a terceirosresultantes da Execução dos Serviços.

aa) submeter os veícuros à vistoria técnica no Departamento de Transito -solicitado pelo Fiscal do Contrato durante a execuçãf àntratual.
bb) Manter os veículos de acordo. com.os requisitos exigidos pera regislação de trânsito edemais normas aplicadas à espécie, incrusive qúàriã-ã, novâs disposições regais que venhama ser editadas.

II
a) Proporcionar todas as Íacilidades paÍa que a CONTRATADA possa desempenhar osserviços, por meio dos profrssionais, dentro das noÍmas do Contrato.
b) Requisitar os serviços contratados, através da emissâo de e pranejar aseventuais.

c) Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, assegurando_se, de formaconetiva, da prestração dos serviços.
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pera GONTRATADA.
e) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verilicar a prestaçáo dos

das exigências contratuais.

30
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g) comunicar à GoNTRATADA toda e qualquer oconência retacionada com a execuÉo doserviço.

h) Realizar, através do Fiscalde Contrato, os controles de demanda de utilização dos serviços,devendo tais registros constarem em documentos especíÍicos, atualizados mensalmente eintegrados nos autos do processo de pagamento.

i) Efetuar o pagamento à GqJ{TRATADA pelos serviços prestados, nas condições e preçospactuados, à vista da Nota Fiscal/Fatura, devidameni" atestaáá, depois de constatado ocumprimento de todas as formalidades e exigências contratuais.
j) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das\,. obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA.

k) O contrato seÉ acompanhado e fiscalízado por um representante da Administração
especialmente designado, conforme o art. 67 da Lei g.666/93.

l) Para os veículos do transporte escolar será designado pela Secretaria Municipal deEducação de Porto Franco - MA, participantes da reÍeridã contiatação, um Fiscal/Gestor para
os contratos que deverão acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, de acordo com asespecificações e quantidades contidas neste Termo de R-eÍerência, ds forma a assegurar opeÚeito cumprimento do ajuste, por meio de um servidor designado, na forma do art. 67 e 73 daLei no 8.666/93.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9'1.. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a paftir da data deassinatura do Termo de Recebimento dos Serviços, medianie apresentação de Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes docurnentos:

a) Cópia da respectiva Ordem de Serviço;

\-, b) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros- junto a Seguridade Social- CND/INSS.

c) CertiÍicado de Regularidade do FGTS;

9-2- Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, oprazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.
9-3. A Prefeitura Municipal de Porto Franco se reserva ao direito de recusar o pagamento se,no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificaçoes abrãs"nt"O". 

"aceitas.

9.4. O pagamento será efetuado, mediante liquidação da Nota Fiscal por transferência
bancaria ou deposito em conta conente do fornecedor, uma vez satisfeitas às condições
estabelecidas no Edital e contrato administrativo.

,a

0 Exigir o imediato afastame ição de qualquer empregado ou preposto daCONTRATADA que não mereça no trato dos serviços, que produza @mplicaçõesa
para a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatÍvel com oexercício das atribuições que lhe foram designadas

9.5. Não serão efetuados qua isquer pagamentos à Contratada enquanto pendente deliquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que
monetária

isso gere direito ao reajustiamento do preço ou

3í
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r 

'| ' '|s'a se 
'| 
erl

10'3' A subcontratada não teÉ nenhum vínculo financeiro com a CoNTRATANTE e estaÉobrigada a aceitiar suas decisôes.

íí. DASPENALIDADESCONTRATUATS

í 1'1' Se a licitante vencedora, injustificadamente, rêcusar€e a assinar o instrumentocontratual' a sessão poderá ser retomâda e as demais licitantes ctramaoas na ordem crescentede preços para negociação, sujeitrando-se o proponente aesiitente as s"lulnies penalidades:

\-, a) impedimento de licitar e contratar com o Município de Porto Franco/MA, pelo prazo de até 0S(cinco) anos;

b) multa de 1oo/o (dez por cento) do varor globar da proposta, deüdamente at,arizada.

! 2, o 
. 
atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste certame sujeitaÉ aContretada à aplicação da segnrinte multade mora:

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota deEmpenho, em caso de atraso na execução do objeto ricitaoô, ãlurzã ÚJáministraçao, até olimite de lOYo (dez por cento);

íí'3' Além da multa aludida no item anterior, a 
-contÍatante 

poderá aplicar as seguintessanções à contratada, garantida a prÉvia e ampla oetesa, naã tripátérãr oãín"r"cuçâo total ouparcial do Contrato:

a) advertência escrita;

b) multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de particípação em licitação com a Administraçáo, pelo prazo de até.- 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquantoperdurarem os motivos.determinantes da punição.ou até que 
"+ p.íãio" a reaoiiitãçaãperante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

1í.4. .As sanções preüstas nas alíneas "a", "6's,d, poderão ser aplicadas conjuntamente coma prevista na alínea "b".

íí'5'.. CabeÉ ao responsável pelo recebimento do objeto licitado propor a aplicação daspenalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
"pr""ãr*ãnaã 

ptr.r que jusüÍiquem
a proposição.

íí'6' As multas deveÉo ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos conlados dadata da notificação, em conta bancária a sei informada pà6 ó;sil $üià;i;
1'l'7. o valor da multa podeÉ ser descontado dos pagamentos ou oobrado diretamente daContratada. amigável ou judicialmente.
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â Municipâl de Porto Franco
Demétrio Mithomem - N! l0 - Centro
hão - CEP: ó5.970-000 - CNpJ: 0ó.208.946/0001-24.J

í 0.1. O Contrato não
, no todo ou em parte, a não ser comprévio e exprêsso consenümento por escrito do CONTRATANTE e sempre medianteinstrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial.
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í í.8. O licitante quo ensejar o retardamento da êxêcüção do certame, não mantiver aproposta falhar ou fraudar na êxecução do comportar-se de modo inidôneo, lizerContrato
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanüdo o direito pÉvio da citação e da ampladefesa, ficaÉ impedido de liciüar a oontratrar com a Administração, pêlo prezo de até 05 (cinco)anos, ênquanto perdurarem os motivos dêtêrminantês da punição ou até que sêja promovida areabilitação perante a própria autoridadê que aplicou a pênalidadê.
íí.9. CabeÉ ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação daspenalidadês prêvistas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justiÍiquem
a pÍoposiçáo

1 1.í 0. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipótêsês legeis, quando:

a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e acêito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o sêrviço r.cusado pêla Contratant';
c) descumprir os pÍazos e condições previstas neste Termo.
12.

í2-í. Quaisquer esclarecimentos sobre os serviços a serem prestados poderão ser prestados
pela PreÍeituna Municipal de Porto Franco/MA.

í3. PRAZODEUGÊNCÁ
13.1 O contrato terá vigência por .12 meses, a contrar de sua assinâtura, podendo ser
por iguais e sucessivos perÍodos, através de termos aditivos, conforme d isposições do art. 57
da Lei no 8.666/93 e suas alte ra@es posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98.

Porto Franco/MA, 07 de março de 2022.

DE MEOEIROS LINS
Secretario Adjunto de lnfraestrutura e Mobilidade Urbana
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ANEXO II

{iltNuTA DA ATA DE REGTSTRO OE PREçOS)

ATADE REG|STRO DE PREçOS W_Jtr022

ESPECTFTCAçÔES, QUINTITATVOS E FORNECEDOR

trg t-

ô

O MUNICÍPO DE PORTO FRANCO, pessoa jurídica de direito publico intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o no. 06.208.94610001-24, com sede e foro na praça Demetrio Milhomem, 10,Centro, na cidade de Porto Franco/MA, através da SECRETARIA MUNICTPAL DE

neste ato representada pelo Secretário de AdminisúaÉo, Sr. Raimundo
Antônio Araújo Banos, Ordenador de Despesa, Decreto Munici pal No. 004/2021, portador da
cédula de identidade RG n.o 0503225í20í3-9 SSp/MA, inscrito no CPF sob o n.o 215.867.483-
00, no uso de suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão,v na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no OO2âO22, publicado no Diário Oficiat do
Estado do Maranhão em X)(/X)íXX, Processo Administrativo no o28t2O22§M^, RESOLVE
registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstias
no Edital, as partes às normas constiantes na Lêi no 8.666, de 21 de lunho de
Í993 e suas alterações, Decreto no 7.892, de 23 de janeiro dê 20'13, Lei Federal no í 0.520, de
1 7 de julho de 2OO2, em conÍormidade com as disposições a seguir:
1

1-1- A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contrataçáo
de empresa para prestação de sewiços de Locação de Veículos Automotores para atender as
demandas de transporte do MunicípÍo de Porto Franco/MA, conÍorme especiÍicações constantes
neste Termo de Referência - Anexo ll, do Edital do pregão Eletrônico nà oozlzózz, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de trans'crição.
2.

Dados do fomecedor dassiÍicado

2.1. Do preço
na proposta.

registrado, especiÍicações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas

2-2

Secretaria Municipal de Administração -SMA; Secretaria M.uni$rcI ge

CNPJ/MF no: Razão Social:

CEP:

Fax:

Representante:

Endereço:

TeleÍone:

Endereço Eletrônico:

RG no Exp./UF: CPF no

Preço Unit.

1 xxx xxxx xxxx xxxxxx
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